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ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2022 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00002/2022, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, 0 KM (ZERO 
QUILOMETRO), DESTINADO A MELHORIA E QUALIDADE DAS 
AÇÕES DA SECREATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA – PB, CONFORME SOLICITAÇÃO 
E TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; ADJUDICO o seu objeto a: 
COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 379.450,00. 

Carrapateira - PB, 29 de Março de 2022 
CICERO MARCOS MENESES DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2022 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00002/2022, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, 0 KM (ZERO QUILOMETRO), 
DESTINADO A MELHORIA E QUALIDADE DAS AÇÕES DA 
SECREATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE CARRAPATEIRA – PB, CONFORME SOLICITAÇÃO E TERMO 
DE REFERENCIA EM ANEXO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: COMERCIAL SANT'ANA 
VEICULOS E PECAS LTDA - R$ 379.450,00. 

Carrapateira - PB, 29 de Março de 2022 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA – Prefeita 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2022 

  
Aos 29 dias do mês de Março de 2022, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Carrapateira, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua José Vieira - Centro - Carrapateira - PB, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2021; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00002/2022 que objetiva o registro de preços para: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 
VEÍCULOS, 0 KM (ZERO QUILOMETRO), DESTINADO A 
MELHORIA E QUALIDADE DAS AÇÕES DA SECREATARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB, CONFORME SOLICITAÇÃO E TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA - CNPJ nº 
08.924.003/0001-23. 
  
VENCEDOR: COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 08.134.975/0001-14 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Aquisição de 02 (dois) veículos, 0 
km, Veículo fornecido por 
Fabricante ou Concessionário 
autorizado, tipo passeio Hatch, 
motorização mínima 1.0, potência 
mínima de 80 cv (E) e 70 cv (G), 
Total FLEX, ano modelo/fabricação 
2021/2022, Cor Sólida, "ABS"–
freios com sistema antitravamento e 
"EBD" – distribuição eletrônica, 
"ESS" –alerta de frenagem de 

VOLKSWAGEN UND 5 75.890,00 379.450,00

emergência, 2 airbags (passageiro e 
motorista), 2 apoios de cabeça 
traseiros, 5 portas (4 do habitáculo e 
tampa da mala), Capacidade para 5 
(cinco) ocupantes, capacidade 
mínima do tanque de combustível de 
48 litros, capacidade mínima do 
porta malas de 260 litros, Cintos de 
segurança dianteiros com pré–
tensionador e regulagem de altura, 
Desembaçador do vidro traseiro, Ar 
Condicionado, Direção hidráulica 
ou elétrica, Faróis simples, Lavador 
e limpador do vidro traseiro, Para–
sol com espelho para motorista, 
Para–sol com espelho para 
passageiro, Pneus 175/70 R14 ou 
R15, Preparação para sistema de 
som com fiação, Retrovisores com 
comando interno manual, 
Revestimentos dos bancos em 
tecido, Rodas de aço aro 14 ou 15 
com calotas, Tomada 12V no 
console central, Transmissão 
manual de 5 velocidades a frente e 1 
ré, Travamento elétrico das portas, 
Vidros dianteiros elétricos, Todos 
equipamentos obrigatórios de 
acordo com o Código Nacional de 
Trânsito e Garantia do fabricante: 1 
ano. 

TOTAL  379.450,00

  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Carrapateira firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2022, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Carrapateira, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Eletrônico nº 00002/2022, que fizerem adesão a esta 
Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2022 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS LTDA. 
08.134.975/0001-14  
Valor: R$ 379.450,00 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de São José de Piranhas. 
  
Carrapateira - PB, 29 de Março de 2022 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA – Prefeita 
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EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 
VEÍCULOS, 0 KM (ZERO QUILOMETRO), DESTINADO A 
MELHORIA E QUALIDADE DAS AÇÕES DA SECREATARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB, CONFORME SOLICITAÇÃO E TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00002/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Carrapateira: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO 
04.122.3006.2006 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETAR IA DE 
ADMINISTRACÃO 09.00 SECRETARIA DE INFRAESTRURURA 
04.122.3006.2034 MANUT. DAS ATIV. DA SECRET.DE 
INFRAESTRUTURA 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMAN 08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.00 GABINETE DO 
PREFEITO 04.122.3006.2002 MANUT.DOS PROGR.DE AJUD.FINANC 
. A COMUNID.CARENTES. VIGÊNCIA: até 29/03/2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Carrapateira e: CT Nº 
00008/2022 - 29.03.22 - COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS 
LTDA - R$ 379.450,00. 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00002/2022 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
05 (CINCO) VEÍCULOS, 0 KM (ZERO QUILOMETRO), DESTINADO 
A MELHORIA E QUALIDADE DAS AÇÕES DA SECREATARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA – PB, CONFORME SOLICITAÇÃO E TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO; DESIGNO os servidores Weberton Vieira 
Ferreira de Meneses, Secretário, como Gestor; e Gilvan Batista Bezerra, 
Motorista, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00002/2022, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Carrapateira - PB, 29 de Março de 2022 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA – Prefeita 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 344 DE 29 DE MARÇO DE 2022 

CRIA NO MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA-PB O PRÊMIO – PREVINE 
BRASIL – PAGAMENTO POR DESEMPENHO (PROGRAMA PREVINE 
BRASIL), PREVISTOS NAS PORTARIAS Nº 2.979, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2019; Nº 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 e Nº 
102, DE 20 DE JANEIRO DE 2022, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA-PB, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições constitucionais e, 
 Considerando o disposto no Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
Política Nacional de Atenção Básica - Operacionalização; 

Considerando a Portaria Nº 2.979/GM/MS, de 12 de novembro 
de 2019, que institui o Programa Previne Brasil, e estabelece novo modelo 
de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação 
nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;  

Considerando a Portaria Nº 3.222/GM/MS, de 10 de dezembro 
de 2019 que dispõe sobre os indicadores do pagamento por desempenho, no 
âmbito do Programa Previne Brasil; 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 102, de 20 de janeirode 
2022: Altera a Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, que 

dispõe sobre os indicadores do pagamento por desempenho, no âmbito do 
Programa Previne Brasil,  

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 

 Art. 1º. A presente lei regulamenta a utilização do incentivo do 
Previne Brasil (Programa Previne Brasil), denominado Pagamento por 
Desempenho, criando o Prêmio Previne Brasil – Pagamento por 
Desempenho. 
  

Art. 2º. O prêmio variável previsto no Programa Previne Brasil – 
Pagamento por Desempenho será repassado pelo Ministério da Saúde ao 
Município de Carrapateira/PB, caso o mesmo atinja as metas e os resultados 
previstos nos §1º e §2º do Art. 12-C da Portaria Nº 2.979/2019, e a Portaria 
GM/MS Nº102, de 20 de janeiro de 2022, do Ministério da Saúde, de modo 
que, se o Governo Federal dispuser pela extinção do mesmo ou não o 
repassar aos cofres municipais, fica o Município de Carrapateira/PB 
totalmente desobrigado do conseguinte pagamento do prêmio. 

 
Art. 3º. Os recursos recebidos pelo Município de 

Carrapateira/PB em decorrência do cumprimento das metas estabelecidas 
pelo Programa Previne Brasil – Pagamento por Desempenho, de acordo 
com o Art. 6º da Portaria GM/MSNº 102, de 20 de janeiro de 2022 que 
altera a Portaria Nº 3.222/GM/MS que trata do conjunto de indicadores  do  
Pagamento  por  Desempenho  a  ser  observado  na  atuação  das  Equipes  
de  Saúde da Família (ESF) e Equipes de Atenção Primária (EAP), para o 
ano de 2020, abrange as ações estratégicas de Saúde da Mulher, Pré-Natal, 
Saúde da Criança e Doenças Crônicas (Hipertensão Arterial e Diabetes 
Melittus). 

§ 2º São indicadores do pagamento por desempenhopara o ano 
de 2022: 

I - proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas 
pré-natal realizadas, sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) 
semana de gestação; 

II - proporção de gestantes com realização de exames para sífilis 
e HIV; 

III - proporção de gestantes com atendimento odontológico 
realizado; 

IV - proporção de mulheres com coleta de citopatológico na 
APS; 

V - proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na 
APS contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas 
por haemophilus influenza e tipo b e Poliomielite inativada; 

VI - proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e 
pressão arterial aferida no semestre; e 

VII - proporção de pessoas com diabetes, com consulta e 
hemoglobina glicada solicitada no semestre. 

"Art. 6º-A O financiamento dos indicadores estabelecidos no § 
2º do art. 6º para o ano de 2022 observará as seguintes regras: 

I - no primeiro quadrimestre de 2022 será considerado: 

a) o percentual de alcance real para as metas dos indicadores 
elencados no incisos I e II do § 2º do art. 6º; e 
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b) o percentual de alcance de 100% para as metas dos 
indicadores elencados nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 2º do art. 6; 

II - no segundo quadrimestre de 2022 será considerado: 

a) o percentual de alcance real para as metas dos indicadores 
elencados nos incisos I, II, III, IV e V do § 2º do art. 6º; e 

b) o percentual de alcance de 100% para as metas dos 
indicadores elencados nos incisos VI e VII do § 2º do art. 6º; 

III - no terceiro quadrimestre de 2022 será considerado o 
percentual de alcance real para as metas de todos os 7 (sete) indicadores 
elencados no § 2º do art. 6º." (NR), deverão ser aplicados na seguinte 
proporção: 

 
a) 50% (cinquenta por cento) será destinado à estruturação da 

Atenção Básica Municipal, em atenção ao monitoramento 
e avaliação dos indicadores do Pagamento por 
Desempenho. 

b) 50% (cinquenta por cento) será destinado ao pagamento de 
prêmio pecuniário aos profissionais de nível superior, 
técnico e médio lotados na Unidade de Saúde da Família 
(CNES:2321947) e/ou Secretaria Municipal de Saúde 
(CNES:6338372): Enfermeiro, Odontólogo, Farmacêutico, 
Biomédico, Técnicos de Enfermagem, Técnicos de Saúde 
Bucal, Agentes Comunitários de Saúde (ACS); 
Profissionais de nível fundamental e médio lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde (CNES: 6338372): Agente 
de Combate de Endemias (ACE); Agente Administrativo, 
Auxiliar de serviços gerais, Guarda Municipal, 
Motoristas/Condutores de Ambulância; Equipe 
multidisciplinar nível superior lotados no NASF (Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família) – Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Sanitarista; Direção da Unidade de Saúde 
da Família de Carrapateira. 

 
c) Os valores correspondentes aos percentuais dispostos na 

alínea anterior serão repassados em uma parcela única 
anual aos servidores, de acordo com a tabela que compõe o 
anexo único desta lei, considerando, para efeitos de rateio, 
a parcela de 50% ali definida como sendo uma parcela 
integral de 100% para cada uma das unidades beneficiadas, 
sendo o valor ali indicado como “SOMA TOTAL” o valor 
vinculante da tabela, de modo que, havendo futuro 
acréscimo no número de pessoal, a SOMA TOTAL seja 
outra vez dividida pela nova quantidade de servidores, 
encontrando-se novo percentual individual. 

 
 Art. 4º. Terão direito ao prêmio Previne Brasil – Pagamento por 
Desempenho, profissionais de nível superior, técnico e médio lotados na 
Unidade de Saúde da Família (CNES:2321947) e/ou Secretaria Municipal 
de Saúde (CNES:6338372) inseridos no Cadastro Nacional de 
Estabelecimento (CNES) : Enfermeiro, Odontólogo, Farmacêutico, 
Biomédico, Técnicos de Enfermagem, Técnicos de Saúde Bucal, Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS); Profissionais de nível fundamental e médio 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde (CNES: 6338372): Agentes de 
Comabae de Endemias (ACE) inseridos no Cadastro Nacional de 
Estabelecimento (CNES); Agente Administrativo, Auxiliar de serviços 
gerais, Guarda municipal, Motoristas/Condutores de Ambulância; Equipe 
multidisciplinar nível superior lotados no NASF (Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família)  e inseridos no CNES – Farmacêutico, Fisioterapeuta, 

Sanitarista; Direção da Unidade de Saúde da Família de Carrapateira, 
independente do tipo de vínculo para com o Município, desde que 
cumpridas as metas e atingidos os resultados definidos na legislação 
Federal atinente à matéria, ou em sua falta, mediante regulamentação do 
Poder Executivo através de Decreto. 
 Parágrafo Único. Para ter direito ao recebimento do prêmio, os 
profissionais definidos no caput deste artigo devem estar lotados e em 
exercício junto à Secretaria Municipal de Saúde/ Unidade Básica de Saúde 
da Família/ Equipe Multidisciplinar/Núcleo de Apoio a Saúde da Família, 
como comprovado exercício no Município de Carrapateira e devidamente 
incluídos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 
salvo, neste último caso, os profissionais de nível fundamental e médio 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde. Serão impedidos de receber o 
incentivo os profissionais que não estiverem em pleno exercicio 
profissional, estiverem em gozo de afastamento, em gozo de licenças por 
incapacidade temporária, fisica, mental, comprovada mediante atestado 
médico. 
 
 Art. 5º. Não terá direito ao prêmio o profissional que: 
 I – obtiver 02 (duas) faltas mensais ao serviço sem justificativa, 
com a devida comprovação documental; 
 II – deixar de comparecer sem justificativas às atividades 
educativas e de planejamento, quando convocados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 III – estiverem no gozo de licença médica por 30 dias ou mais; 
 IV – praticar falta grave no exercício de suas atribuições, 
devidamente apurado em Processo Administrativo Disciplinar, em que se 
garanta a ampla defesa e o contraditório, durante o tempo determinado na 
própria decisão administrativa, ou pelo período da pena de suspensão 
conforme o caso. 
 
 Art. 6º. Esta Lei não se aplica aos servidores que venham a ser 
contratados através de convênios, uma vez que as verbas relativas aos 
pagamentos destes se darão diretamente pelo conveniado ou por força de 
contrato. 
 
 Art. 7º. O incentivo Previne Brasil – Pagamento por 
Desempenho, em hipótese alguma, será incorporado ao salário dos 
servidores, e sobre ele não incidirão quaisquer vantagens ou encargos 
trabalhistas. 
  
 Art. 8º. Os valores que eventualmente compuserem sobra das 
parcelas indicadas na alínea “b” do Art. 3º desta Lei serão rateadas na 
mesma proporção disposta no Anexo Único desta lei, e será paga até o mês 
de janeiro do ano seguinte ao exercício financeiro respectivo. 
 
 Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do município de 

Carrapateira – PB, 29 de março de 2022. 
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